
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL 

 
 

     ATA DA 95ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA  
CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Data​ ​ : 26 de maio de 2026 (Terça-feira) 

Horário​​ : 09:00 horas 

Local​ ​ : Sala Ody Varella da Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC) 

 

Às nove horas do dia vinte e seis de maio de dois mil e vinte e seis, no endereço acima indicado, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor 

Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 

Organizada: Carlos Magno dos Santos Júnior (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Schirlene Chegatti (FECAM) 

e Alini Masson (FACISC). Presente os Procuradores/Recorrentes: Nelson Isidoro da Silva, Emerson Pessoa  

Ferreira Cord, Carlos Alexandre Rodrigues e Eduardo S. Kaleski. 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 13/26, publicado no Diário 

Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC) nº 22754 de 15/05/2026. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 25-A, do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, 

decide: 

 

1. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 74515/2022 

Auto de Infração nº​ : 9550-E 

Recorrente​ ​ : Isolene da Rosa Dutra 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela nulidade parcial, nos termos do relatório e voto da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.       

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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2. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 76858/2022 

Auto de Infração nº​ : 31758-A 

Recorrente​ ​ : Sérgio Broering 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela nulidade parcial, nos termos do relatório e voto da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

3. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 82492/2022 

Auto de Infração nº​ : 53550-A 

Recorrente​ ​ : Terraplanagem Veronezi CIA LTDA-ME 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela nulidade parcial, nos termos do relatório e voto da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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4. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 66598/2022 

Auto de Infração nº​ : 57928 A 

Recorrente​ ​ : Alvaro Steffens 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela nulidade parcial, nos termos do relatório e voto da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

5. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 59695/2021 

Auto de Infração nº​ : 43596-A 

Recorrente​ ​ : Clodoaldo Oliveira dos Santos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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6. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 21000/2023 

Auto de Infração nº​ : 57204-A 

Recorrente​ ​ : Wilmar Werling 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

7. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 30053/2020 

Auto de Infração nº​ : 47704-A 

Recorrente​ ​ : Enedir Scarabelot 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                   

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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8. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 37553/2023 

Auto de Infração nº​ : 56584-A 

Recorrente​ ​ : Fabricio Truppel 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                   

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

9. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 37616/2023 

Auto de Infração nº​ : 56585-A 

Recorrente​ ​ : José Paulo Truppel 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.               

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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10. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 48889/2019 

Auto de Infração nº​ : 11973-D 

Recorrente​ ​ : Ulisses Muniz de Queiroz 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.           

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

11. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 80758/2022 

Auto de Infração nº​ : 9674-E 

Recorrente​ ​ : Luís Fernando Rodrigues de Lima 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.           

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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12. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 20964/2022 

Auto de Infração nº​ : 8263-E 

Recorrente​ ​ : MT Participações LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                     

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

13. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 21565/2022 

Auto de Infração nº​ : 8274-E 

Recorrente​ ​ : Carlos Édio de Souza 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                  

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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14. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 55905/2022 

Auto de Infração nº​ : 8982-E 

Recorrente​ ​ : Philippi Lehmkuhl de Matos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.               

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

15. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 83184/2021 

Auto de Infração nº​ : 7570-E 

Recorrente​ ​ : N Correia Construções e Incorporações LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.               

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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16. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 52864/2019 

Auto de Infração nº​ : 45796-A 

Recorrente​ ​ : Mário César do Nascimento Silveira 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                       

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

17. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 14367/2018 

Auto de Infração nº​ : 46813-A 

Recorrente​ ​ : Luiz Ricardo Bonfanti dos Santos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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18. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 40759/2018 

Auto de Infração nº​ : 48772-A 

Recorrente​ ​ : Valdeli Cecílio Dos Santos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                   

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

19. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 60863/2019 

Auto de Infração nº​ : 922752-0.1.0015 

Recorrente​ ​ : Sebastião Correa Leite 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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20. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 13987/2020 

Auto de Infração nº​ : 53933-A 

Recorrente​ ​ : Jacir Zatta 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.                 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

21. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 2880/2022 

Auto de Infração nº​ : 8123-E 

Recorrente​ ​ : Geneci Edith Rios da Silva 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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22. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 7547/2022 

Auto de Infração nº​ : 48943-A 

Recorrente​ ​ : Rafael Maycon Schaffer 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

23. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 30520/2022 

Auto de Infração nº​ : 8475-E 

Recorrente​ ​ : Emerson Pessoa Ferreira Cord 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. O Conselheiro Ives Luiz Lopes (FETAESC) declarou-se 

impedido. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

 

 

 

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar  
 Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC 

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212 

P
ág

. 1
2 

de
 1

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 0
00

00
31

1/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
98

N
5H

L5
S

.

165

mailto:consema@semae.sc.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL 

 
 

24. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 32700/2022 

Auto de Infração nº​ : 8559-E 

Recorrente​ ​ : Daniel Bittencourt Andriotti 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

25. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 15212/2023 

Auto de Infração nº​ : 10331-E 

Recorrente​ ​ : Luis Altair Dziedzic 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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26. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 30113/2020 

Auto de Infração nº​ : 43547-A 

Recorrente​ ​ : Felizardo de Aguiar Botelho 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. O Conselheiro Paulo Roland Ern (CPMA) declarou-se 

impedido por ser autoridade ambiental primária do processo. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

27. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 68945/2021 

Auto de Infração nº​ : 7528-E 

Recorrente​ ​ : Silvio Drozdek 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson  

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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28. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 63132/2020 

Auto de Infração nº​ : 5503-E 

Recorrente​ ​ : Município de Pinhalzinho 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)                          : Carlos Magno dos Santos Júnior 

Relator(a)  vistas              : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do voto divergente proferido pelo Conselheiro Ives Luiz Lopes (FETAESC), ocasião esta em que foi 

acompanhado por maioria, vencido o voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

29. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 2750/2022 

Auto de Infração nº​ : 8144-E 

Recorrente​ ​ : Vanderson Carlos Michelon 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti  

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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30. Processo Administrativo Ambiental nº FATMA 33934/2016 

Auto de Infração nº​ : 6938-D 

Recorrente​ ​ : Fernando Daniel da Costa - ME 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Carlos Magno dos Santos Júnior  

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 26 de maio de 2026.             

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

O julgamento dos processos nº PMSC 72253/2022, PMSC 72587/2022, PMSC 10913/2020 e PMSC 9450/2020 

restaram suspensos, ficando automaticamente pautados para a próxima sessão de julgamento, nos termos do 

§3º do art. 25-E do Regimento Interno do CONSEMA, instituído pelo Decreto Estadual nº 2.143/2014. Em 

análise ao requerimento constante nos autos do Processo IMA 9914/2020, esta Câmara resolve homologar o 

pedido de desistência do recurso administrativo, determinando a remessa dos autos para cumprimento da 

decisão proferida em primeira instância. Com relação ao Processo PMSC 10420/2025, foi deliberado que 

competirá ao Presidente da Câmara a análise dos pedidos de embargo referentes aos processos ainda não 

distribuídos. A Conselheira Alini Masson (FACISC) solicitou a redistribuição do Processo Administrativo IMA 

36219/2022 para à Terceira Câmara Recursal, uma vez que é de competência desta câmara tratar de assuntos 

relacionados à flora, nos termos do art. 1º do inciso I da Resolução CONSEMA nº 59, de 17 de abril de 2015, 

que “Disciplina a organização e o funcionamento das Câmaras Recursais, previstas no inciso IX do art. 3º do 

Regimento Interno do CONSEMA”. Por fim, deliberou-se pela realização de Reunião Extraordinária nos dias 13 

e 14 de julho, no Município de Nova Veneza/SC. Deliberou-se, ainda, que a próxima reunião da Primeira 

Câmara Recursal ocorrerá em caráter extraordinário, no dia 22 de junho, com início às 9h, na Sala Ody Varella, 

da Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina — FACISC, localizada na Rua Visconde de Cairú, 

nº 391, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88075-020. Assessorou a Presidência da reunião o Servidor 

Mateus David Amaral. Ao final, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 16:00. 

 
Florianópolis, 26 de maio de 2026.              
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Paulo Roland Ern 
Presidente 
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